Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1305/95

AUTORIZA CELEBRAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com o Governo do Estado de Santa Catarina com objetivo de delegar ao Município competência para distribuir, controlar, fiscalizar a emissão de notas fiscais de produtor e distribuir o documento de arrecadação do Imposto sobre Propriedade de Veículo Automotores - IPVA, além de executar outras tarefas correlatas. 

Art. 2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 27 de Março de 1995.
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Prefeito Municipal

